
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

Parecer TRF2 1747345 

Senhor Diretor da SMAP, 

Em atendimento à solicitação da Assessoria de Licitações (ALIC), despacho 1746230, 
apresento PARECER TÉCNICO referente às propostas 1740434, 1745975, 1743692, 
1733273, 1736806 e 1734301, submetidas pelas empresas abaixo descritas: 

  

EMPRESA: C.J.P. SUPPLY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Qualificação técnica 

Item 9.5.1.1 do Edital: 

A aptidão acima referida será comprovada mediante a 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu 
equipamentos para sistema de climatização predial. 

Atestados apresentados Documento SEI 1745987. 

CONTRATANTE: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras 

Atende aos requisitos de 
qualificação técnica? 

SIM ( X ) NÃO (  ) 

Fundamentação: O atestado descreve fornecimento de equipamentos para 
sistema de climatização predial conforme exigido no 
Edital. 

  

Especificação técnica: Proposta, documento SEI 1745975. 

Item 2 –   Fancoil tipo 
Fancolete Piso Teto 36.000 
Btu/h atende às 
especificações técnicas do 
Edital? 

SIM (  ) NÃO ( X ) 

https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1885681&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=d70525b30015133d4a8313bb54f2bbb3b5b839c4fbfeb11381477b0d994e0cf5de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1879070&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=177ee4984fde1842373986e29862b6fd17eca3cd642f2f70cd4c49b8ab62df97de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1885379&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=44ffae71070b90f49e7dc8dc50f0f970c65f7549d914be3d00cf48320aa30d32de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1882724&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=edf7c15b187646cd1d0b96d57d7292fdad97e005be267307a373d86cadd43053de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1871117&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=fcb3d84fa3397952f485276a3a4aee4c8cd43cbc59c45200f7c7a7c8dc010326de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1875038&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=fc5559af0b78805e99597da482823da101261d1905adecb5d691eec15f223668de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872245&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=550d38eec7fea0318ee8c65dc892b42311b79fc838955b27c2aa7bf256e0d58ade3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1885392&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=58e311bb8c578dd12731e4f4c9ec7bf5aaa39fb000a67bd29782a6eafd2dcbbcde3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1885379&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=44ffae71070b90f49e7dc8dc50f0f970c65f7549d914be3d00cf48320aa30d32de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58


Fundamentação: O equipamento proposto não atende às exigências 
editalícias, visto que o Termo de Referência exige o 
fornecimento de Fancoil tipo Fancolete Piso Teto 36.000 
Btu/h. 

  

CONCLUSÃO: Face o exposto acima, informo que a proposta da empresa C.J.P. 
SUPPLY COMERCIO E SERVICOS LTDA NÃO ATENDE às exigências do Edital. 

  

EMPRESA: R2GROUP DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 

Qualificação técnica 

Item 9.5.1.1 do Edital: 

A aptidão acima referida será comprovada mediante a 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu 
equipamentos para sistema de climatização predial. 

Atestados apresentados Documento SEI 1733283. 

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS – 
CAMPUS GOIÂNIA (pág. 10). 

Atende aos requisitos de 
qualificação técnica? 

SIM ( X ) NÃO (  ) 

Fundamentação: O atestado descreve fornecimento de equipamentos para 
sistema de climatização predial conforme exigido no 
Edital. 

  

Especificação técnica: Proposta, documento SEI 1733273. 

https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1871129&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=fface6ea569a65d485f0fc90a9f0bfef52b0548a6044cf6dadc776cc8ab125abde3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1871117&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=fcb3d84fa3397952f485276a3a4aee4c8cd43cbc59c45200f7c7a7c8dc010326de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58


Item 4 –   Ar condicionado 
Split PISO TETO 24.000 
Btu/h atende às 
especificações técnicas do 
Edital? 

SIM (  ) NÃO ( X ) 

Fundamentação: O equipamento proposto não atende às exigências 
editalícias, visto que o Termo de Referência exige o 
fornecimento de ar condicionado cuja evaporadora seja do 
tipo PISO TETO. 

  

CONCLUSÃO: Face o exposto acima, informo que a proposta da empresa 
R2GROUP DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA NÃO ATENDE às exigências do Edital. 

  

EMPRESA: JEAN SILVA DA CUNHA 

Qualificação técnica 

Item 9.5.1.1 do Edital: 

A aptidão acima referida será comprovada mediante a 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu 
equipamentos para sistema de climatização predial. 

Atestados apresentados Documento SEI 1736817. 

CONTRATANTE: CLIMA E TECH SOLUCOES LTDA. 

Atende aos requisitos de 
qualificação técnica? 

SIM (  ) NÃO ( X ) 

Fundamentação: O atestado não descreve fornecimento de equipamentos 
para sistema de climatização predial conforme exigido no 
Edital. 

  

https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1875052&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=06c4f830f9395f7c5cac1e64eebad95cbfb014cacaf29a6c3662821b96ddb5aade3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58


Especificação técnica: Proposta, documento SEI 1736806. 

Item 5 –   Ar condicionado 
Split PISO TETO 36.000 
Btu/h atende às 
especificações técnicas do 
Edital? 

SIM ( X ) NÃO (  ) 

Fundamentação: O equipamento proposto possui especificação técnica de 
acordo com as especificações técnicas editalícias. 

  

CONCLUSÃO: Face o exposto acima, informo que a proposta da empresa JEAN 
SILVA DA CUNHA NÃO ATENDE às exigências do Edital. 

  

EMPRESA: POLO SUL CLIMATIZACAO LTDA 

Qualificação técnica 

Item 9.5.1.1 do Edital: 

A aptidão acima referida será comprovada mediante a 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu 
equipamentos para sistema de climatização predial. 

Atestados apresentados Documento SEI 1734515. 

CONTRATANTE: ECONÔMICA COMÉRCIO LTDA 
(pág. 3). 

Atende aos requisitos de 
qualificação técnica? 

SIM ( X ) NÃO ( ) 

Fundamentação: O atestado descreve fornecimento de equipamentos para 
sistema de climatização predial conforme exigido no 
Edital. 

  

https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1875038&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=fc5559af0b78805e99597da482823da101261d1905adecb5d691eec15f223668de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872487&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=2a8159ca32df8bd451fb66e31e23ce22f687bebfdcd7009f2fd7042c6ec4b7b4de3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58


Especificação técnica: Proposta, documento SEI 1734301. 

Item 6 –   Ar condicionado 
Split PISO TETO 48.000 
Btu/h atende às 
especificações técnicas do 
Edital? 

SIM (  ) NÃO ( X ) 

Fundamentação: O equipamento proposto não atende às exigências 
editalícias, visto que o Termo de Referência exige o 
fornecimento de ar condicionado cuja condensadora seja 
do tipo retangular (descarga de ar horizontal) nas 
medidas aproximadas conforme item 1.1.1.6.57. 

  

CONCLUSÃO: Face o exposto acima, informo que a proposta da empresa POLO 
SUL CLIMATIZACAO LTDA NÃO ATENDE às exigências do Edital. 

Ressalto que a presente análise se restringe a qualificação técnica e proposta. 

Respeitosamente, 

 

 

https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1872245&id_procedimento_atual=1634311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000988&infra_hash=550d38eec7fea0318ee8c65dc892b42311b79fc838955b27c2aa7bf256e0d58ade3a8fb44e48fa48f17c7b1a9d7680224859957042dd50ded9a749f8c5725ee238b780093376cfb47179f9e16721f59f385890f89a0d1862000a05b6b84abe58

